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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  35481.000671/2006­93 

Recurso nº  248.375   Voluntário 

Acórdão nº  2302­01.288  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  24 de agosto de 2011 

Matéria  Salário Indireto: Participação nos Lucros e Resultados 

Recorrente  MOTOROLA INDUSTRIAL LTDA 

Recorrida  SRP Secretaria da Receita Previdenciária 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/04/2003 a 30/04/2005 

PEDIDO DE PERÍCIA. INDEFERIMENTO. 

O pedido  de perícia  não  se  constitui  em direito  subjetivo  do  contribuinte  e 
pode  ser  indeferido  pela  autoridade  julgadora  quando  demonstrada  sua 
prescindibilidade. 

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. PARCELA PAGA EM 
DESACORDO  COM  A  LEI  ESPECÍFICA.  INCIDÊNCIA  DE 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

A  parcela  foi  paga  em  desacordo  com  a  lei,  pois  não  contemplou  a 
diferenciação para empregados gerentes e diretores. 

Recurso Voluntário Negado 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM  os membros  da  3ª  câmara  /  2ª  turma  ordinária  da  segunda  
SSEEÇÇÃÃOO   DDEE   JJUULLGGAAMMEENNTTOO, por unanimidade  foi negado provimento ao  recurso, nos  termos do 
relatório e voto que integram o julgado. 

 

Marco André ramos Vieira 

Presidente 

Adriana Sato 

Relator 
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Participaram, ainda, do presente  julgamento, os Conselheiros: Marco André 
Ramos Vieira (Presidente),Liege Lacroix Thomasi, Arlindo da Costa e Silva, Vera Kempers de 
Moraes Abreu, Manoel Coelho Arruda Junior,  e, Adriana Sato. Ausência momentânea: Vera 
Kempers de Moraes Abreu 
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Relatório 

Trata­se  de  Notificação  Fiscal  de  Lançamento  de  Débito  lavrada  em 
14/06/2006, cuja ciência do recorrente ocorreu em 19/06/2006. 

De  acordo  com  o  Relatório  Fiscal  de  fls.  48/58,  o  lançamento  do  débito 
apurado, correspondente ao período fiscalizado nos meses de 04/2003 a 04/2005, foi calculado 
com base no total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a título de Participação nos 
Lucros ou Resultados da empresa ­ PLR em desacordo com a lei n° 10.101, de 19 de dezembro 
de 2000, aos segurados empregados que lhe prestaram serviços, conforme disposto nos incisos 
I e II do art. 22 e no § 1° do Art. 94, combinado com a alínea "j" do § 9° do Art. 28, todos da 
lei n° 8.212 de 24/07/1991. 

A  Recorrente  apresentou  impugnação  com  juntada  de  documentos.  Que 
motivou  ao  serviço  de  fiscalização  requerer  uma  diligência  fiscal  para  que  os  AFPS  se 
manifestassem sobre os documentos. 

A informação fiscal de fls.619/623 esclareceu que os acordos foram firmados 
no mesmo ano do pagamento não havendo tempo hábil para que houvesse o conhecimentio das 
metas para que pudessem ser atingidos os resultados. 

A DN julgou o lançamento procedente fls.625/636, e, após a cientificação a 
Recorrente interpôs petição juntando declarações de que os empregados sempre tiveram prévio 
conhecimento de suas metas para a PLR; de que os empregados debatem com seus superiores 
os objetivos a serem alcançados no curso do ano; que • os empregados têm conhecimento das 
regras de aferição do valor da PLR, documentos em língua inglesa, e, o recurso voluntário. 

Em síntese alegou a recorrente: 

­ PLR não possui natureza salarial; 

­ foi vastamente demonstrado a participação dos empregados na negociação 
do programa de PLR; 

­  as  declarações  juntadas  e  a  inexistência  de  reclamações  trabalhistas 
demonstram o conhecimento dos empregados quanto ao PLR; 

­ a alegação da fiscalização de que em 2003 a recorrente teria pago o PLR aos 
empregados da área de Infra­Estrutura Celular (GTSS) em percentual superior (159%) àquele 
fixado no acordo (59%) é equivocado porque não houve pagamento a maior haja vista que o 
valor  pago  aos  empregados  da  área  de  Infra­Estrutura  Celular  (GTSS)  a  título  de  PLR  é  o 
percentual  exato  previsto  no  acordo,  e,  .nos  instrumentos  de  cálculo  analisados  pela 
Fiscalização constou erroneamente o percentual de 59%, quando o correto seria 159%. 

­reiterou o pedido de perícia; 

É o Relatório 
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Voto            

Conselheiro Adriana Sato, Relator 

Sendo  tempestivo,  CONHEÇO  DO  RECURSO  e  passo  ao  exame  das 
questões suscitadas. 

Ao contrário do que afirma a recorrente, a Participação nos Lucros é norma 
constitucional de eficácia limitada. Com efeito, o item 02, do Parecer CJ/MPAS n º 547, de 03 
de maio de 1996, aprovado pelo Exmo. Sr. Ministro do MPAS, dispõe, verbis: 

 (...)  de  forma expressa, a Lei Maior  remete à  lei ordinária  ,  a 
fixação dos direitos dessa participação. A norma constitucional 
em foco pode ser entendida, segundo a consagrada classificação 
de  José  Afonso  da  Silva,  como  de  eficácia  limitada,  ou  seja, 
aquela que depende "da emissão de uma normatividade futura, 
em  que  o  legislador  ordinário,  integrando­lhe  a  eficácia, 
mediante  lei  ordinária,  lhes  dê  capacidade  de  execução  em 
termos de regulamentação daqueles interesses". (Aplicabilidade 
das  normas  constitucionais,  São  Paulo,  Revista  dos  Tribunais, 
1968, pág. 150). (Grifamos) 

O Parecer CJ/MPAS nº 1.748/99 traz em seu bojo o seguinte teor, verbis: 

DIREITO  CONSTITUCIONAL  E  PREVIDENCIÁRIO  ­ 
TRABALHADOR  ­ PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS  ­ ART. 7º  , 
INC.  XI  DA  CONSTITUIÇÃO  DA  REPÚBLICA  ­ 
POSSIBILIDADE  DE  INCIDÊNCIA  DE  CONTRIBUIÇÃO 
SOCIAL. 1) O art. 7º , inciso XI da Constituição da República de 
1988, que estende aos trabalhadores o direito a participação nos 
lucros desvinculado da remuneração é de eficácia limitada. 2) O 
Supremo Tribunal Federal ao  julgar o Mandado de Injunção 
nº 426 estabeleceu que só com o advento da Medida Provisória 
nº  794,  de  24  de  dezembro  de  1994,  passou  a  ser  lícito  o 
pagamento  da  participação  nos  lucros  na  forma  do  texto 
constitucional.  3)  A  parcela  paga  a  título  de  participação  nos 
lucros ou resultados antes da regulamentação ou em desacordo 
com essa norma, integra o conceito de remuneração para os fins 
de incidência da contribuição social. 

(...) 

7.  No  entanto,  o  direito  a  participação  dos  lucros,  sem 
vinculação  à  remuneração,  não  é  auto  aplicável,  sendo  sua 
eficácia  limitada  a  edição  de  lei,  consoante  estabelece  a  parte 
final do inciso anteriormente transcrito. 

8. Necessita portanto, de regulamentação para definir a forma e 
os  critérios  de  pagamento  da  participação  nos  lucros,  com  a 
finalidade precípua de se evitar desvirtuamento dessa parcela. 

9.  A  regulamentação  ocorreu  com  a  edição  da  Medida 
Provisória nº 794, 29 de dezembro de 1994, que dispõe sobre a 
participação  dos  trabalhadores  nos  lucros  ou  resultados  das 
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empresas  e  dá  outras  providências,  hoje  reeditada  sob  o  nº 
1.769­56, de 8 de abril de 1999. 

10. A partir da adoção da primeira Medida Provisória e nos seus 
termos,  passou  a  ser  lícito  o  pagamento  de  participação  nos 
lucros  desvinculada  da  remuneração,  mas,  destaco,  a 
desvinculação  da  remuneração  só  ocorrerá  se  atender  os 
requisitos pré estabelecidos. 

11. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL ao  julgar o Mandado 
de  Injunção  nº  426,  onde  foi  Relator  o  Ministro  ILMAR 
GALVÃO,  que  tinha  por  escopo  suprir  omissão  do  Poder 
Legislativo  na  regulamentação  do  art.  7º,  inc.  XI,  da 
Constituição  da República,  referente  a  participação nos  lucros 
dos  trabalhadores,  julgou  a  citada  ação  prejudicada,  face  a 
superveniência da medida provisória regulamentadora. 

12.  Em  seu  voto,  o  Ministro  ILMAR  GALVÃO,  assim  se 
manifestou:  

O mandado de injunção pretende o reconhecimento da omissão 
do  Congresso  Nacional  em  regulamentar  o  dispositivo  que 
garante o direito dos trabalhadores de participarem dos lucros e 
resultados da empresa (art. 7º, inc. IX, da CF), concedendo­se a 
ordem para  efeito  de  implementar  in  concreto  o  pagamento  de 
tais  verbas,  sem  prejuízo  dos  valores  correspondentes  à 
remuneração. 

Tendo  em  vista  a  continuação  da  transcrição  a  edição, 
superveniente  ao  julgamento  do  presente WRIT  injuncional,  da 
Medida  Provisória  nº  1.136,  de  26  de  setembro  de  1995,  que 
dispõe  sobre  a  participação  dos  trabalhadores  nos  lucros  ou 
resultados  da  empresa  e  dá  outras  providências,  verifica­se  a 
perda do objeto desta impetração, a partir da possibilidade de os 
trabalhadores, que se achem nas condições previstas na norma 
constitucional  invocada,  terem  garantida  a  participação  nos 
lucros e nos resultados da empresa. (grifei) 

14.  O  Pretório  Excelso  confirmou,  com  a  decisão  acima,  a 
necessidade de regulamentação da norma constitucional (art. 7º, 
inc. XI),  ficando o pagamento da participação nos  lucros e sua 
desvinculação  da  remuneração,  sujeitas  as  regras  e  critérios 
estabelecidos pela Medida Provisória. 

15.  No  caso  concreto,  as  parcelas  referem­se  a  períodos 
anteriores  a  regulamentação  do  dispositivo  constitucional,  em 
que o Banco do Brasil, sem a devida autorização legal, efetuou o 
pagamento de parcelas a título de participação nos lucros. 

16.  Nessa  hipótese,  não  há  que  se  falar  em  desvinculação  da 
remuneração,  pois,  a  norma  do  inc.  XI,  do  art.  7º  da 
Constituição  da  República  não  era  aplicável,  na  época, 
consoante ficou anteriormente dito. (Grifamos) 
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Normas constitucionais de eficácia  limitada são  as que dependem de outras 
providências  normativas  para  que  possam  surtir  os  efeitos  essenciais  pretendidos  pelo 
constituinte. 

Nesse sentido já se pronunciou a Segunda Turma do STF no julgamento do 
Agravo Regimental no Agravo Regimental no Recurso Extraordinário n ° 505597, cuja ementa 
foi divulgada no DJe em 17 de dezembro de 2009, nestas palavras: 

EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO 
REGIMENTAL  NO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO. 
CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA  SOBRE  A 
PARTICIPAÇÃO  NOS  LUCROS.  ART.  7º,  XI,  DA 
CONSTITUIÇÃO  DO  BRASIL.  MP  794/94.  Com  a 
superveniência  da  MP  n.  794/94,  sucessivamente  reeditada, 
foram  implementadas  as  condições  indispensáveis  ao  exercício 
do  direito  à  participação  dos  trabalhadores  no  lucro  das 
empresas [é o que extrai dos votos proferidos no julgamento do 
MI  n.  102, Redator  para  o  acórdão o Ministro Carlos Velloso, 
DJ de 25.10.02]. Embora o artigo 7º, XI, da CB/88, assegure o 
direito  dos  empregados  àquela  participação  e  desvincule  essa 
parcela  da  remuneração,  o  seu  exercício  não  prescinde  de  lei 
disciplinadora  que  defina  o  modo  e  os  limites  de  sua 
participação, bem como o caráter jurídico desse benefício, seja 
para fins tributários, seja para fins de incidência de contribuição 
previdenciária.  Precedentes.  Agravo  regimental  a  que  se  nega 
provimento. 

Conforme disposição expressa no art. 28, § 9º, alínea “j”, da Lei nº 8.212/91, 
nota­se  que  a  exclusão  da  parcela  de  participação  nos  lucros  na  composição  do  salário­de­
contribuição  está  condicionada  à  estrita  observância  da  lei  reguladora  do  dispositivo 
constitucional. Essa  regulamentação  somente  ocorreu  com a  edição  da Medida Provisória  nº 
794, de 29 de dezembro de 1994, reeditada sucessivas vezes e convertida na Lei nº 10.101, de 
19 de dezembro de 2000, que veio regular o assunto em tela.  

Conforme previsto na alínea “j” do § 9o do art. 28 da Lei n º 8.212, a única 
hipótese para que a participação nos  lucros e  resultados não sofra  incidência de contribuição 
previdenciária é que seja paga de acordo com a lei específica. 

A isenção é uma das modalidades de exclusão do crédito tributário, e desse 
modo,  interpreta­se  literalmente  a  legislação  que  disponha  sobre  isenção,  conforme  prevê  o 
CTN em seu artigo 111, I, nestas palavras: 

Art.  111.  Interpreta­se  literalmente  a  legislação  tributária  que 
disponha sobre: 

I ­ suspensão ou exclusão do crédito tributário; 

Assim, onde o legislador não dispôs de forma expressa, não pode o aplicador 
da  lei  estender  a  interpretação,  sob  pena  de  violar­se  os  princípios  da  reserva  legal  e  da 
isonomia. 

De forma expressa, a Constituição Federal de 1988  remete à  lei ordinária a 
fixação dos direitos da participação nos lucros, nestas palavras: 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social:  
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(...) 

XI  ­  participação  nos  lucros,  ou  resultados,  desvinculada  da 
remuneração,  e,  excepcionalmente,  participação  na  gestão  da 
empresa, conforme definido em lei.  

A Lei nº 8.212/1991, em obediência ao preceito constitucional, na alínea “j”, 
§ 9º, do art. 28, dispõe, nestas palavras:  

Art. 28 ­ § 9º Não integram o salário­de­contribuição:  

(...) 

j)  a participação nos  lucros ou  resultados da  empresa, quando 
paga ou creditada de acordo com lei específica.  

A  edição  da  Medida  Provisória  nº  794,  de  29  de  dezembro  de  1994,  que 
dispunha  sobre  a participação dos  trabalhadores  nos  lucros ou  resultados das  empresas,  veio 
atender  ao  comando  constitucional.  Desde  então,  sofreu  reedições  e  renumerações 
sucessivamente,  tendo  sofrido  poucas  alterações  ao  texto  legal,  até  a  conversão  na  Lei  nº 
10.101, de 19 de dezembro de 2000. 

A Lei nº 10.101/2000 dispõe, nestas palavras : 

Art.  2º  A  participação  nos  lucros  ou  resultados  será  objeto  de 
negociação  entre  a  empresa  e  seus  empregados,  mediante  um 
dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de 
comum acordo: 

I ­ comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um 
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria; 

II ­ convenção ou acordo coletivo. 

§  1º  Dos  instrumentos  decorrentes  da  negociação  deverão 
constar  regras  claras  e  objetivas  quanto  à  fixação dos  direitos 
substantivos  da  participação  e  das  regras  adjetivas,  inclusive 
mecanismos  de  aferição  das  informações  pertinentes  ao 
cumprimento  do  acordado,  periodicidade  da  distribuição, 
período de  vigência e prazos para  revisão do acordo, podendo 
ser  considerados,  entre  outros,  os  seguintes  critérios  e 
condições: 

I  ­  índices  de  produtividade,  qualidade  ou  lucratividade  da 
empresa; 

II  ­  programas  de  metas,  resultados  e  prazos,  pactuados 
previamente. 

§  2º  O  instrumento  de  acordo  celebrado  será  arquivado  na 
entidade sindical dos trabalhadores. 

(...) 

Art. 3º (...) 
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§ 3º Todos os pagamentos  efetuados  em decorrência de planos 
de  participação  nos  lucros  ou  resultados,  mantidos 
espontaneamente  pela  empresa,  poderão  ser  compensados  com 
as  obrigações  decorrentes  de  acordos  ou  convenções  coletivas 
de trabalho atinentes à participação nos lucros ou resultados. 

(...) 

Art. 4º Caso a negociação visando à participação nos lucros ou 
resultados  da  empresa  resulte  em  impasse,  as  partes  poderão 
utilizar­se dos seguintes mecanismos de solução do litígio: 

I – Mediação; 

II – Arbitragem de ofertas finais. 

§  1º  Considera­se  arbitragem  de  ofertas  finais  aquela  que  o 
árbitro deve restringir­se a optar pela proposta apresentada, em 
caráter definitivo, por uma das partes. 

§ 2º O mediador ou o árbitro será escolhido de comum acordo 
entre as partes. 

§  3º  Firmado  o  compromisso  arbitral,  não  será  admitida  a 
desistência unilateral de qualquer das partes. 

§ 4º O laudo arbitral terá força normativa independentemente de 
homologação judicial. 

Cabe observar que o §  2º,  do  art.  2º,  da Lei n  ° 10.101,  foi  introduzido no 
ordenamento jurídico a partir da Medida Provisória nº 955, de 24 de março de 1995, e o § 3º, 
do art. 3º, a partir da Medida Provisória nº 1.698­51, de 27 de novembro de 1998. 

Quanto  à  participação  nos  lucros  previstas  nas  convenções  coletivas,  as 
mesmas não atendem ao comando  legal previsto no art. 2º da Lei 10.101. As  regras claras e 
objetivas  quanto  ao  direito  substantivo  referem­se  à  possibilidade  de  os  trabalhadores 
conhecerem previamente, no corpo do próprio instrumento de negociação, quanto irão receber 
a  depender  do  lucro  auferido  pelo  empregador  se  os  objetivos  forem  cumpridos. Apesar  de 
terem sido objeto de convenção coletiva, não há disciplina quanto à forma de recebimento, os 
requisitos que devem ser atendidos pelos empregados. Não há programa de metas e resultados 
pactuados previamente. 

Conforme  demonstrado  a  Recorrente  efetuou  pagamentos  em  percentuais 
acima  do  permitido,  e,  as  negociações  de  metas  ocorreram  no  mesmo  ano  do  pagamento 
demonstrando que os empregados não possuíam conhecimento das metas com antecedência. 

Desse  modo,  a  parcela  tem  eminentemente  cunho  salarial,  pois  para  ter 
acesso basta  ter  trabalhado na empresa,  independentemente de ter atuado ou colaborado para 
geração de  lucros. Conforme previsto no  art.  3º  da Lei 10.101 a participação nos  lucros não 
pode  ser  utilizada  como  substituição  ou  complemento  da  remuneração. Apenas  uma  parcela 
fixa não caracteriza uma participação dos trabalhadores nos lucros, pois se a empresa obtiver 
um  lucro  de  um  milhão  de  reais  ou  de  um  bilhão  de  reais,  os  trabalhadores  receberão  os 
mesmos  valores.  Assim,  não  é  possível  afirmar  que  participaram  dos  lucros,  mas  sim  que 
ganharam um abono anual. 
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Para ser considerada participação nos resultados, o trabalhador tem que obter 
parcela de  seu  rendimento associado ao  resultado da  empresa como um  todo e não apenas  à 
execução de sua atividade laboral, pois este último terá, obviamente, natureza salarial. 

As  regras  adjetivas  referem­se  não  somente  à  previsão  de  recursos  e 
discussão pelos  empregados quanto  às  dúvidas ou divergências  relativas  ao  cumprimento do 
Acordo;  mas  também  como  serão  demonstrados  os  mecanismos  de  aferição,  inclusive 
formulários  internos de avaliações, e sobretudo as qualidades do desempenho do empregado, 
como  este  será  avaliado.  No  presente  caso  não  há  fixação  para  recebimento  da  verba  de 
nenhum índice ligado ao desempenho do trabalhador, basta ter o vínculo empregatício para ter 
direito  à  verba.  Desse  modo,  os  instrumentos  coletivos  foram  omissos  quanto  às  regras 
adjetivas para o recebimento da verba, o que afronta o disposto no parágrafo único do art. 2º da 
Lei 10.101.  

Se não há previsão no  instrumento de negociação,  tanto os valores,  como a 
forma de avaliação dos trabalhadores serão definidos por ato unilateral do empregador, o que 
vai  de  encontro  ao  objetivo  instituído  pelo  legislador.  No  instrumento  de  negociação,  por 
exigência legal, o  trabalhador tem que conhecer quanto irá receber, o que terá que fazer para 
receber,  como  irá  receber,  quanto  receberá.  Em  resumo,  essas  seriam  as  regras  subjetivas  e 
objetivas, devendo os trabalhadores participarem da fixação dos critérios. Esse Colegiado não 
pode se furtar à aplicação de lei, e não reconhecer que as regras subjetivas e adjetivas têm que 
ser observadas, é tornar sem efeito uma exigência legal. As regras são fixadas justamente para 
que  a participação nos  lucros  seja caracterizada,  pois  se não há  tais  regras,  não  se  tratará de 
participação nos lucros, mas sim de um abono. 

Toda  a  norma  jurídica  possui  um  sentido,  cabendo  ao  intérprete  retirar  o 
alcance  do  ato  normativo.  O  sentido  pode  ser  procurado  nas  intenções  do  legislador  (mens 
legislatoris),  bem  como  o  que  a  par  das  intenções  restou  consignado  expressamente  na 
literalidade  do  texto  (mens  legis).  Como  já  analisado  tanto  no  critério  da mens  legislatoris, 
quanto  na  mens  legis  deve  ser  observada  a  negociação  conjunta  entre  empregadores  e 
trabalhadores  na  fixação  das  regras  subjetivas  e  adjetivas.  Afinal,  toda  a  norma  jurídica 
necessita de um mínimo de eficácia, caso contrário é como se nunca tivesse entrado em vigor. 

Não se pode elastecer o conceito de lucros ou resultados, sob pena de todas as 
empresas  enquadrarem  como  resultados,  as  verbas  salariais.  A  Lei  n  °  10.101,  resultado  da 
conversão das Medidas Provisórias anteriores, é cristalina nesse sentido. O trabalhador tem que 
obter parcela de seu rendimento associado ao resultado da empresa como um todo e não apenas 
à execução de sua atividade laboral, pois este último terá, obviamente, natureza salarial. 

Os  pagamentos  efetuados  possuem  natureza  remuneratória.  Tal  ganho 
ingressou na expectativa dos segurados empregados em decorrência do contrato de trabalho e 
da prestação de serviços à recorrente, sendo portanto uma verba paga pelo trabalho e não para 
o trabalho. 

Estando portanto, no campo de incidência do conceito de remuneração e não 
havendo  dispensa  legal  para  incidência  de  contribuições  previdenciárias  sobre  tais  verbas, 
conforme já analisado, deve persistir o lançamento. 

Em  razão  dos  elementos  acostados  ao  processo  no  que  tange  as 
irregularidades  no  pagamento  do  PLR  é  prescindível  qualquer  diligência  ou  perícia  para  a 
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necessária  convicção  no  julgamento  do  presente  recurso,  devendo­se  aplicar  o  disposto  nas 
normas que disciplinam o processo administrativo tributário, in verbis: 

DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972. 

Art.  18.  A  autoridade  julgadora  de  primeira  instância 
determinará,  de  ofício  ou  a  requerimento  do  impugnante,  a 
realização  de  diligências  ou  perícias,  quando  entendê­las 
necessárias,  indeferindo  as  que  considerar  prescindíveis  ou 
impraticáveis,  observando  o  disposto  no  art.  28,  in  fine. 
(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 9.12.1993) 

PORTARIA Nº 520, DE 19 DE MAIO DE 2004 

Art.  11.  A  autoridade  julgadora  determinará  de  ofício  ou  a 
requerimento  do  interessado,  a  realização  de  diligência  ou 
perícia,  quando  as  entender  necessárias,  indeferindo, mediante 
despacho  fundamentado  ou  na  respectiva  Decisão­Notificação, 
aquelas  que  considerar  prescindíveis,  protelatórias  ou 
impraticáveis. 

 

Portanto, indefiro o pedido de perícia, com base no artigo 11 da Portaria MPS 
n.º 520 de 19/05/2004. 

Por todo exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso. 

 

Adriana Sato 
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